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Dispõe solire isenção de Tributos Munici

pais.

Paço saber que a Câmara Municipal apro

vou e eu sanciono a seguinte lei:

o de Tributos Municipais, a Sociedade Beneficente'

de Montanha, mantenedora do Hospital e Maternida-

^enhora Aparecida e o Cinásio Dom Jose Dalvit.

A. isenção estabelecida no artigo anterior, terá e-

oativo a partir de 31 de dezembro de 1978.

entrara em vigor na data de sua publicação, revoga-Art. 22 - Ssta Lei

das as diáposições em contrário.

Montanha, 17 de ^Sembro de 1980,

A

Heroliíío Alnfè^a Souza

Prefeito Líunicipal


